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Nova Friburgo/RJ, 19 de novembro de 2019.

Ofício PGM nº 229 /19. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar, cujo teor tem a finalidade  estabelecer, estruturar e manter o  controle interno devidamente articulado, multidisciplinar e integrado, nos termos da constituição da república e das normativas e orientações específicas, sob a gestão do controlador geral do município, garantindo os instrumentos necessários e indispensáveis ao desempenho das suas funções e dá outras providências.
Com o desiderato de compreender a magnitude do Anteprojeto CONSIDERANDO o art. 31, da Constituição Federal de 1988 em que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO a concretização dos princípios vetoriais explícitos da Administração Pública, que estão contidos no art. 37, da Constituição Federal de 1988, quais sejam: os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, da eficácia, da legitimidade e da economicidade;
CONSIDERANDO o art. 70, Parágrafo único, da Constituição Federal de 1988, onde prestarão contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária;
CONSIDERANDO o art. 74, caput, da Constituição Federal de 1988 que dispõe sobre as finalidades do sistema de controle interno nos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário;
CONSIDERANDO o art. 59 da Lei 101/00 – Lei da Responsabilidade Fiscal que incumbe o Poder Legislativo e o sistema de controle interno de cada Poder de fiscalizar o cumprimento das normas da lei e no art. 48 onde são determinados os instrumentos de transparência da gestão fiscal que devem ser disponibilizados à sociedade, inclusive por meio eletrônico de acesso público, os quais devem ser elaborados sob a supervisão do controle interno;
CONSIDERANDO o art. 77, da Lei federal 4.320/64 que estabelece a verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, concomitante e subsequente;
CONSIDERANDO os artigos 211 a 214 – DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO, da Lei Orgânica do Município, Lei n° 4.637/2018; 
Derradeiramente que o Sistema de Controle Interno da Administração Pública Municipal propõe uma enorme gama de orientações normativas e técnicas voltadas à verificação da legalidade do ato e da conformação da conduta do agente com Princípios ordenadores da sociedade civil, 

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário em regime de URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
ESTABELECE A ESTRUTURA DO CONTROLE INTERNO DEVIDAMENTE ARTICULADO, MULTIDISCIPLINAR E INTEGRADO, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DAS NORMATIVAS E ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS, SOB A GESTÃO DO CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, GARANTINDO OS INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS E INDISPENSÁVEIS AO DESEMPENHO DAS SUAS FUNÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Título I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


Art. 1° - Esta Lei trata do Sistema Integrado de Controle Interno do Município de Nova Friburgo - SICOINF com as suas finalidades, macrofunções, atividades, organização, estrutura e competências e da organização das carreiras de Controle Interno, para os fins previstos no artigo 31 da Constituição da República Federativa do Brasil, nos artigos 211 a 214 da Lei Orgânica Municipal nº 4637/18 e o artigo 59 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 2º - O SICOINF visa assegurar o controle, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos recursos públicos e à avaliação dos resultados obtidos pela administração, nos termos do artigo 74 da Constituição Federal do Brasil e, tem por finalidade subsidiar:

I – O exercício da direção superior da Administração Pública Municipal, a cargo do Prefeito;
II – O aperfeiçoamento da gestão e governança públicas, nos aspectos de formulação, planejamento, coordenação, execução e monitoramento das políticas públicas, pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta.

Parágrafo Único. A atuação mencionada no caput deste artigo deverá ter como finalidade criar condições para que a gestão governamental atue em consonância com os princípios que devem reger a administração pública, contribuindo para que seus objetivos sejam alcançados e suas ações sejam conduzidas segundo os preceitos de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade.
Art. 3° - Estão sujeitos ao Sistema de Controle Interno do Município de Nova Friburgo - SICOINF:
I – o gestor de dinheiro e todos quantos houverem preparado e arrecadado receitas orçamentárias e extraorçamentárias, hajam ordenado e pago despesas orçamentárias e extraorçamentárias, ou tenham, sob sua guarda ou administração, bens, numerário e valores do Município ou pelos quais este responda;
II – os servidores do Município, ou qualquer pessoa ou entidade, estipendiadas pelos cofres públicos ou não, que derem causa a perda, extravio, dano ou destruição de bens, numerário e valores da fazenda ou pelos quais elas respondam;
III – as entidades de direito privado beneficiadas de auxílios e subvenções do Município.

Parágrafo Único - Os Membros integrantes do SICOINF devem:

a) adotar comportamento ético, cautela e zelo profissional no exercício de suas atividades; 
b) manter uma atitude de independência (em relação ao agente controlado) que assegure a imparcialidade de seu julgamento, nas fases de planejamento, execução e emissão de sua opinião, bem como nos demais aspectos relacionados com sua atividade profissional; 
c) ter capacidade profissional inerente às funções a serem desempenhadas e conhecimentos técnicos atualizados, acompanhando a evolução das normas, procedimentos e técnicas aplicáveis ao Sistema de Controle Interno - SCI; 
d) ter cortesia (verbal e escrita) com pessoas e instituições, respeitando superiores, subordinados e pares e ainda aqueles com que se relacionam profissionalmente; 
Art. 4º - Determina que a Controladoria Geral do Município de Nova Friburgo – CGM, com status de Secretaria, diretamente vinculada ao Chefe do Poder Executivo, instituição permanente e essencial à Administração Pública, que atuará como responsável pela coordenação e definição de diretrizes gerais de controle interno, sem prejuízo das demais funções que lhes são atribuídas nesta Lei e em ato normativo próprio.

Título II
DAS CONCEITUAÇÕES

Art. 5º - O Sistema de Controle Interno do Município de Nova Friburgo – SICOINF compreende o plano de organização e todos os métodos e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas, orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar a exatidão, a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei.

§ 1°. A responsabilidade primária por estabelecer, manter, monitorar e aperfeiçoar os controles internos é do titular do órgão ou entidade, sem prejuízo das responsabilidades secundárias que cabem às chefias, direção e demais gestores em seus respectivos âmbitos de atuação;

§ 2° As atividades da CGM não se confundem com o controle interno, stricto senso, de responsabilidade do titular de cada órgão ou entidade.

Art. 6º - Entende-se por Sistema de Controle Interno do Município de Nova Friburgo - SICOINF o conjunto de órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal organizado por macrofunções e atividades de controle, que devem agir de forma articulada, multidisciplinar, integrada e sob a orientação técnico–normativa da CGM para o desempenho das atribuições de controle interno indicadas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, compreendendo:

I – A instituição de procedimentos administrativos na execução dos atos de gestão financeira, orçamentária, patrimonial, contábil e administrativa, inclusive de gestão de pessoas, visando garantir, com razoável segurança, o alcance dos objetivos institucionais;

II – A eficácia, eficiência, celeridade, transparência e segurança da aplicação, gestão, guarda e arrecadação de bens, valores e dinheiros públicos, ou pelos quais o Município seja responsável;

III – O controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e às normas que orientam a atividade específica da unidade controlada;

IV – O controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

V – O controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos 

órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças;

VI – O controle destinado a avaliar a eficiência e eficácia do controle interno da administração e assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos I a V do artigo 59 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 7º -  As macrofunções do órgão central de Controle Interno, elencadas no artigo 213, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, as quais devem delimitar as áreas de sua atuação devidamente integradas e assim definidas :


I – Macrofunções do Controle Interno: A definição das macrofunções tem por finalidade delimitar as áreas de atuação que devem estar integradas ao Sistema de Controle Interno. São estruturadas em nível superior e visam dar suporte ao processo de gestão, desempenhadas sob a temática de:
a) Auditoria Governamental: tem por finalidade avaliar os controles internos e gerenciar os riscos corporativos dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, examinar a legalidade, legitimidade e avaliar os resultados da gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto à economicidade, eficácia, eficiência e efetividade, assim como, orientar e acompanhar a gestão governamental, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações de uma organização;
b) Coordenadoria Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária: tem por finalidade orientar e acompanhar a gestão governamental para subsidiar a tomada de decisões a partir da geração de informações, de maneira a garantir a melhoria contínua da qualidade do gasto público. 

c) Corregedoria : tem por finalidade prevenir e apurar os indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração Pública, e promover a responsabilização administrativa dos envolvidos por meio da instauração de processos e adoção de procedimentos, visando, inclusive, ao ressarcimento nos casos em que houver dano ao erário;

d) Ouvidoria : tem por finalidade fomentar o controle social e a participação popular, por meio do recebimento, registro e tratamento de manifestações do cidadão sobre os serviços prestados à sociedade e a adequada aplicação de recursos públicos;

e) Transparência: tem por finalidade fomentar o controle social e a participação popular, por meio da definição de mecanismos que contribuam para a acessibilidade, clareza e integridade das informações disponibilizadas à sociedade;
II - Combate à fraude e corrupção:  é a função de controle interno que tem por finalidade construir mecanismos de combate à malversação de recursos públicos e de garantia da impessoalidade e do interesse público na aplicação de recursos públicos.
Título III
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO

Art. 8º - A organização do Sistema de Controle Interno do Município, de acordo com as suas finalidades e características técnicas, compreende:

I – A Controladoria Geral do Município – CGM, como Órgão Central de Controle Interno - OCI, que se subdividirá na seguinte estrutura organizacional básica:

Subcontrolador  Geral.
Gerência Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária.
Auditoria Geral. 
Ouvidoria Geral e Transparência .
Corregedoria Geral.
II  – Unidades de Controle Interno Setorial – UCIs, vinculadas a Coordenadoria Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária, tem como finalidade instituir os controles internos nas unidades administrativas das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social, Meio-Ambiente e Fazenda. São técnica e administrativamente subordinadas a CGM, responsáveis pela avaliação dos controles internos, pela identificação e avaliação de riscos, aos objetivos organizacionais, tendo caráter orientador e preventivo, bem como, auxiliar a gestão, atendendo a todos os níveis hierárquicos da administração.

§ 1º A representação gráfica da estrutura organizacional básica da Controladoria Geral do Município - CGM consta do Anexo I, que integra a presente Lei;
Título IV
DAS RESPONSABILIDADES
Capítulo I
DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E DA SUBCONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO


Art. 9° - São responsabilidades da Controladoria Geral do Município - CGM:

I – coordenar e supervisionar, no âmbito do SICOINF, as macrofunções de Auditoria Governamental, Ouvidoria, Transparência, Corregedoria e Execução Orçamentária, realizando em especial os seguintes atos:

a) expedir normas gerais sobre os procedimentos de controle;

b) instituir, manter e propor sistemas de informações para subsidiar o desenvolvimento das funções do SICOINF, aprimorar os controles, agilizar as rotinas e melhorar a qualidade das informações;

II – acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos;

III – monitorar o processo de planejamento estratégico e a elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, mormente o cumprimento dos respectivos prazos e dos requisitos necessários à efetiva participação social;

IV – propor a melhoria ou implantação de sistemas da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

V – alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure, imediatamente, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticadas por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas;
VI – representar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE-RJ sobre as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao 

erário não reparados, integralmente, pelas medidas adotadas pela administração;

VII – monitorar o processo de elaboração da Prestação de Contas do Prefeito, promovendo a articulação com os órgãos do poder executivo e o TCE-RJ;

VIII – emitir o relatório e parecer conclusivo relativo à Prestação de Contas do Prefeito;

IX – elaborar e fiscalizar o cumprimento do Código de Ética para os servidores ocupantes de cargos das carreiras de Controle Interno do Município, que será regulamentado a posteriori;

X – criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos do Município;

XI – definir estratégias de transparência na Administração Pública para fins de cumprimento da legislação que rege a matéria;

XII – realizar a gestão do Portal da Transparência do Poder Executivo do Município;

XIII – coordenar, promover e acompanhar as políticas de transparência e acesso à informação prevista na legislação;

XIV – estabelecer o plano de capacitação dos servidores que integram o SICOINF.


XV – acompanhar, no âmbito do Poder Executivo, em competência concorrente com a autoridade máxima do órgão ou entidade lesada, a responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6.º da Lei nº 12.846/2013, por meio de Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, que terá por competência registrar, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, as empresas impedidas de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.  

XVI – propor ações de racionalização dos recursos públicos; 

XVII – elaborar o planejamento estratégico da CGM;

XVIII – prestar assistência direta e imediata ao Prefeito, assim como atender suas demandas especiais em matérias relacionadas ao SICOINF;

XIX – participar e opinar nos processos de reforma e de reorganização administrativa, propostos pelo Poder Executivo Municipal, que afetem a função de controle;

XX  – exercer outras atividades compatíveis com as funções do Sistema de Controle Interno.

XXI - Atuar e Garantir a efetividade do Programa de Compliance, criando procedimentos e mecanismos de conduta, conformidade e integridade a fim de zelar pelo interesse coletivo e atuar com retidão.

§ 1º Somente o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá demandar à CGM para alterar seu Planejamento Estratégico, seu Plano Anual de Auditoria ou para realizar ações de controle;

§ 2º As ações e deliberações da CGM não podem representar substituição ou revisão das interpretações, manifestações e expedientes de natureza jurídica os quais são submetidos à supervisão, coordenação e orientação técnico-jurídica da Procuradoria-Geral do Município;

Art.10º - Compete à Subcontroladoria Geral do Município: 

I - orientar os gestores da CGM no desempenho de suas funções e responsabilidades; 
II - zelar pela qualidade e pela autonomia do SINCOINF; 
III - realizar inspeções e auditorias para verificar a legalidade e a legitimidade dos atos e avaliar os resultados; e 
IV - exercer outras atividades inerentes à sua finalidade; 

Parágrafo Único - Compete especificamente à Subcontroladoria Geral elaborar e submeter ao Controlador Geral a programação de inspeções e auditorias internas, inclusive com a possibilidade de solicitação de auditorias externas.

Capítulo II
DA AUDITORIA GERAL DO MUNICIPIO

Art.11 – A Auditoria Geral do Município tem as seguintes competências:

I – regular e atuar, no âmbito do Poder Executivo, na atividade de auditoria interna, especialmente nas modalidades de auditoria de conformidade, auditoria de desempenho e serviços de assessoramento para adicionar valor e melhorar as operações dos órgãos e entidades;
II – avaliar o cumprimento dos planos, programas, objetivos e metas espelhadas em documentos de estratégia governamental de longo prazo, no plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e na lei do orçamento anual, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscais e de investimentos;

III – acompanhar a execução de programas de governo e políticas públicas, com foco na gestão por resultados, por meio de mensuração e acompanhamento de indicadores de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, servindo de subsídio para a atuação das demais macrofunções do SICOINF;


IV – medir e avaliar os controles internos e efetuar o gerenciamento dos riscos a serem realizados, mediante metodologia e programação próprias:

a) em órgãos e entidades do Município, para avaliar os controles financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial, a aplicação de subvenções e a renúncia de receitas, registrando eventuais desvios no cumprimento da legislação e recomendando medidas necessárias à regularização das situações constatadas e à proteção ao erário;
b) na aplicação dos recursos orçamentários e financeiros, oriundos de quaisquer fontes, quanto à sua aplicação nos projetos e nas atividades a que se destinam;
c) na gestão dos recursos públicos municipais repassados a órgãos e a entidades públicas ou privadas, por meio de convênios, acordos e ajustes de qualquer natureza;
d) na execução dos contratos, convênios, consórcios, acordos e ajustes de qualquer natureza;
e) em caráter especial, a juízo do Chefe do Poder Executivo Municipal ou do Controlador-Geral do Município.

V – exercer o controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e dos haveres do Município;

VI – informar à área correcional infração disciplinar ou indícios de sua ocorrência, detectados na execução da auditoria governamental;

VII – informar à Corregedoria Geral, ato lesivo à Administração Pública, conforme definido na Lei Federal nº 12.846/2013, ou indícios de sua ocorrência, detectados na execução da auditoria governamental;

VIII – expedir recomendações aos órgãos auditados e coordenar, monitorar e avaliar a sua implantação visando:

a) à correção de irregularidades e de impropriedades;

b) à adoção de mecanismos que assegurem a probidade na guarda, conservação e na aplicação de valores, dinheiros e outros bens do Município;
c) ao aprimoramento de métodos para o cumprimento de normas.

IX – propor a melhoria ou implantação de sistemas na Administração Pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

X – submeter ao Controlador Geral o seu plano anual de auditoria para aprovação do Prefeito  e o relatório anual de atividades para conhecimento.
XI – elaborar relatórios gerenciais;

XII – assessorar os titulares dos órgãos e entidades nos assuntos relacionados com as atividades de controle interno, gestão de riscos e auditoria;

XIII – elaborar normas e orientações para regular as atividades de controle interno, gestão de riscos e auditoria;

XIV – promover a realização de pesquisas, seminários, cursos e capacitação de agentes públicos sobre assuntos relativos às atividades de controle interno, gestão de riscos e auditoria.


Capítulo III
       DA OUVIDORIA GERAL E TRANSPARÊNCIA

Art.12 - A Ouvidoria Geral do Município e Transparência representada pelo Ouvidor Geral têm as seguintes competências:
I – coordenar a implantação e supervisão de sistemas de acesso entre o cidadão e Administração Pública, correspondendo às suas necessidades de disponibilidade e facilidade de uso, para recepcionar, examinar e dar tratamento às manifestações e aos pedidos de acesso à informação, e encaminhá-las aos órgãos e entidades competentes para as providências cabíveis;

II – apoiar e coordenar campanhas de fomento à cultura da transparência e de conscientização do direito fundamental de acesso à informação para o incentivo à participação popular e ao controle social das atividades e serviços oferecidos pela Administração Pública;

III – realizar a mediação administrativa, com as unidades dos órgãos e entidades para a correta e ágil instrução das demandas apresentadas, com o objetivo de manter o cidadão ciente quanto ao andamento e resultado de sua manifestação, a fim de que a conclusão ocorra dentro do prazo legal estabelecido;

IV – organizar, analisar, consolidar e guardar as informações oriundas das demandas recebidas de seus usuários;

V – elaborar relatórios gerenciais periódicos com indicadores e análises técnicas sobre as atividades de ouvidoria e de acesso à informação;

VI – publicizar as atividades, ações e resultados alcançados pela transparência e pelo sistema de ouvidoria;

VII – prover os gestores com informações, a partir de dados e estatísticas oriundos das manifestações dos usuários, de modo a revelar oportunidades de melhoria ou inovação em seus processos institucionais;

VIII – assessorar o titular do órgão ou entidade nos assuntos relacionados com as atividades de ouvidoria e transparência pública;
IX – elaborar normas e orientações para regular a transparência e o sistema de ouvidoria;

X – promover a realização de pesquisas, seminários, cursos e capacitação de agentes públicos sobre assuntos relativos à ouvidoria, à transparência e ao acesso à informação;
XI – observar, no desenvolvimento de seus trabalhos, as diretrizes emanadas do Poder Executivo pela governança estratégica do programa de transparência vigente no âmbito do poder executivo municipal;

XII – promover o incremento da transparência pública e do acesso à informação nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo Municipal;

XIII – monitorar a aplicação da lei de acesso à informação, no âmbito da administração pública municipal, efetuando verificações temporárias e recomendações necessárias às autoridades superiores;

XIV – propor a evolução das consultas e demais funcionalidades do Portal da Transparência do Município, com o objetivo de aprimorar a divulgação das informações junto à sociedade;
XV – elaborar orientação para atendimento de requisições por todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal.
Capítulo IV
DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 13 -  A Corregedoria Geral do Município - CORGE, representada pelo Corregedor-Geral, tem as seguintes competências:

I – planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de correição no âmbito do Poder Executivo Municipal;

II – propor ao Controlador-Geral do Município a elaboração das diretrizes e procedimentos de correição do Poder Executivo Municipal, incluindo a política de prevenção e combate à corrupção, e supervisionar a sua aplicação pelas Unidades Setoriais - UCI;

III – instaurar e instruir os procedimentos disciplinares relacionados a servidores da CORGe, com recomendação de adoção das medidas e/ou sanções pertinentes;

IV – estruturar, as comissões condutoras dos processos instaurados ou avocados pelo Controlador-Geral para a apuração de ilícitos funcionais e da responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, a serem formadas por servidores, treinados para a atividade de investigação;

V – produzir informações para sustentar análises de riscos, com o propósito de instrumentalizar, com dados qualitativos e quantitativos, os responsáveis pela capacitação e educação continuada, assim como os responsáveis pelas demais ações de controle interno em especial a orientação preventiva;

VI – atuar, preventivamente, com base nas informações resultantes dos procedimentos apuratórios, a fim de aprimorar a gestão pública e reduzir a ocorrência dos ilícitos funcionais e;

VII - gerir riscos por meio de aplicação sistemática de políticas, procedimentos e práticas de gestão para as atividades de comunicação, consulta, estabelecimento do contexto, identificação, análise, avaliação, tratamento e monitoramento contínuos, devendo ser aferidos por instrumentos de controle elaborados pela CGM.


Parágrafo Único – Se a conduta ou fato apurado pela CORGe implicar dano ao erário, como o extravio, perda ou deterioração de bens, recursos ou dinheiros públicos, e o prejuízo não estiver sendo apurado ou discutido no âmbito de Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, em consonância  a Lei 12.846/2013 e a Lei de Improbidade Administrativa - Lei 8.492/92, o Corregedor-Geral, sem prejuízo das demais medidas cabíveis, informará à autoridade competente, a fim de que promova a Tomada de Contas e dê ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Capítulo V

DA GERÊNCIA GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 14 - A Gerência Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária, representada pelo Gerente-Geral, tem as seguintes competências:
I. Coordenar as atividades relacionadas aos atos e contratações da Administração Municipal;
II. Promover a integração operacional das UCIs, orientando sobre procedimentos de supervisão e auxiliando as unidades executoras do orçamento;

III. Pronunciar-se sobre a legislação concernente para à execução orçamentária, financeira e patrimonial;
IV. Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual;
V. Assessorar a administração nos aspectos relacionados as licitações e termos de referência;
VI. Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de licitações e termos de referência, avaliando nos resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional pelos órgãos do Poder Executivo.
VII. Outras atribuições determinadas pela CGM que se fizerem necessárias para a boa gestão municipal.

   Capítulo V
DOS CARGOS E FUNÇÕES DA ESTRUTURA DA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO


Art. 15 - Fica criado o cargo em comissão de Controlador-Geral do Município, sem aumento de despesa, ao qual são assegurados as prerrogativas, representação, remuneração e impedimentos de Secretário Municipal, cabendo-lhe a supervisão e a coordenação das unidades integrantes da estrutura da Controladoria Geral do Município-CGM.
§ 1º - O cargo de Controlador-Geral do Município será de escolha e nomeação do chefe do Poder Executivo, e deverá atender  aos  seguintes requisitos específicos, além dos demais previstos nesta lei:

I – ser, preferencialmente, servidor efetivo ocupante da carreira de Controle Interno de nível superior;

II – escolaridade universitária completa;
III – idoneidade moral e reputação ilibada;
IV - notório conhecimento na área de controle interno, auditoria e de administração pública; 
VI – mais de cinco anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os conhecimentos mencionados e práticas de controle interno no setor público.

Art. 16 – Fica criada a função gratificada de Subcontrolador-Geral do Município, sem aumento de despesa, ao qual são assegurados as prerrogativas, representação, remuneração e impedimentos de Subsecretário Municipal, cabendo-lhe a atribuição de auxiliar o Controlador Geral do Município-CGM e coordenar as atividades do SICOINF.

§ 1° A função gratificada de Subcontrolador Geral deverá ser preenchida por servidor efetivo de nível superior, ocupante de carreira da Controladoria Geral do Município.
§ 2º O Subcontrolador Geral substituirá o Controlador Geral em suas faltas, impedimentos, ausências legais.

Art. 17 - Ficam criados os cargos em comissão, sem aumento de despesa, na forma do Anexo I, para adequação da nova estrutura organizacional da SICOINF, nos termos do artigo 211 da Lei Orgânica Municipal, denominados de Assessor de Planejamento e Assessor Administrativo da CGM, e terão suas atribuições assim definidas:

I. Assessor de Planejamento:
a) Apresentar metas e ações que darão subsídio a SICOINF para efetividade e realização dos resultados propostos pela CGM;

b) Estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem econômico financeiro-orçamentária de interesse municipal;

c) Promover estudos e pesquisas, propor sistematização, normatização e padronização de procedimentos operacionais na CGM;

d) Analisar e orientar a aplicação de normas gerais de controle interno ditadas pela legislação federal, estadual e municipal, propondo capacitação e treinamento, contínuo, para a equipe da CGM e;

e) Exercer outras atribuições inerentes à área de planejamento que forem determinada pelo Controlador Geral do Município.

II. Assessor Administrativo:
a) Executar tarefas de apoio administrativo a CGM;

b) Protocolar a entrada e saída de documentos e processos;

c) Distribuir e expedir a correspondência, bem como preparar documentos para expedição;

d) Executar tarefas de apoio administrativo de pessoal da Controladoria  junto a Secretaria de Recursos Humanos;

e) Controlar frequência, licenças e  organizar e acompanhar  a escala de férias dos servidores lotados na CGM.

Art. 18 - Ficam criadas as Funções Gratificadas, na forma do Anexo II, de nível gerencial, para adequação da nova estrutura organizacional da SICOINF, nos termos do artigo 211 da Lei Orgânica Municipal, denominados de Auditor Geral, Ouvidor Geral e Transparência, Corregedor Geral e Gerente Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária e terão suas atribuições assim definidas:

I. Auditoria Geral:

a) Regular e atuar na atividade de auditoria interna, especialmente nas modalidades de auditoria de conformidade, auditoria de desempenho e serviços de assessoramento para adicionar valor e melhorar as operações dos órgãos e entidades municipais;

b) Avaliar os controles internos, gerenciando os riscos corporativos nos órgãos e entidades da Administração Municipal;

c) Examinar a legalidade, legitimidade da gestão contábil, bem como avaliar os resultados financeiros, orçamentários e patrimoniais;

d) Orientar e acompanhar a gestão municipal quanto a economicidade, eficácia, eficiência e efetividade;

e) Programar o calendário anual das auditorias internas, junto ao Subcontrolador Geral, e submeter a apreciação do Controlador Geral e após à aprovação do Prefeito;

f) Acompanhar os sistemas de controle interno continuamente;

g) Orientar para as boas práticas de gestão municipal;

h) Determinar a extensão do cumprimento das normas, dos planos e procedimentos vigentes.

i ) Determinar o grau de confiança, das informações e dados contábeis e de outra natureza, preparados dentro da administração municipal.

j) Informar à Corregedoria infração disciplinar ou indícios de sua ocorrência, detectados na execução da auditoria;

k) Elaborar relatórios, pareceres, certificados, notas técnicas e outros instrumentos de comunicação de auditoria, ferramentas gerenciais de controle interno, a fim de subsidiar as decisões dos gestores;

l) Expedir recomendações aos órgãos auditados e coordenar, monitorar e avaliar a sua implantação.

II. Ouvidoria Geral e Transparência:

a) Fomentar o controle social e a participação popular, por meio do recebimento, registro e tratamento de manifestações do cidadão sobre os serviços prestados à sociedade;

b) Promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa do usuário;

c) Acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;

d) Propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

e) Auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos em Lei;

e) Propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações legais;

f) Receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante órgão ou entidade a que se vincula; e

g) Promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes;

h) Prover os gestores com informações, a partir de dados e estatísticas oriundos das manifestações dos usuários, de modo a revelar oportunidades de melhoria ou inovação em seus processos institucionais;

i) Publicizar as atividades, ações e resultados alcançados pela transparência e pelo sistema de ouvidoria.
III. Corregedoria Geral:

a) Propor ao Controlador Geral a elaboração das diretrizes e procedimentos de correição do Poder Executivo Municipal, incluindo a política de prevenção e combate à corrupção, e supervisionar a sua aplicação pelas unidades administrativas;

b) Manter registro atualizado da tramitação e resultado dos processos e expedientes em curso;

c) Propor ao SINCOINF medidas que visem a definição, padronização, sistematização e normatização dos procedimentos operacionais atinentes à atividade de correição;

d) Promover a responsabilização administrativa dos envolvidos por meio da instauração de processos e adoção de procedimentos, visando o ressarcimento, nos caso sem que houver dano ao erário.

e) Produzir informações para sustentar análises de riscos, com propósito de instrumentalizar, com dados qualitativos e quantitativos, os responsáveis pela capacitação e educação continuada, assim como os responsáveis pelas demais ações de controle interno em especial a orientação preventiva.

f) Supervisionar as atividades de correição desempenhadas pelos órgãos e entidades submetidos à sua esfera de competência;

g) Instaurar e instruir os procedimentos disciplinares relacionados a servidores do SINCOINF, com recomendação de adoção das medidas e/ou sanções pertinentes.

III. Gerente Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária:

a) Orientar na elaboração dos processos de aquisição e contratação de prestação de serviços no âmbito da Administração Municipal; 

b) Atender às áreas demandantes com zelo, presteza e imparcialidade;

c) Distribuir os processos, para análise, conforme as exigências do Manual de Rotinas Administrativas, para que o processo, sem ausência de documentos e informações necessárias, não seja encaminhado para próxima etapa até a sua completa correção;

d) Auxiliar as Coordenadoria de Controle Interno Setorial(CCIs) no seu desempenho de analisar, corrigir e controlar os riscos quanto aos Termos de Referência emitidos nas áreas representadas;

e) Implementar práticas de modelos eficientes e econômicos nos Termos de Referência, disponibilizando-os na Transparência.
§ 1º O titular dos das funções gratificadas de Auditor Geral, Corregedor Geral, Gerente Geral do Controle Interno e Ouvidor Geral deverão atender aos seguintes requisitos específicos, além dos demais previstos nesta lei:

I – ser servidor efetivo de nível superior, ocupante de carreira da Controladoria Geral do município;

II – idoneidade moral e reputação ilibada; 

§ 2° Para o cargo de Auditor Geral deverá possuir a formação em Ciências Contábeis.
§ 3° Para o cargo de Corregedor Geral, obrigatoriamente, deverá possuir a formação em Direito.
Art. 19 - Ficam criadas as Funções Gratificadas, na forma do Anexo II, para adequação da nova estrutura organizacional da SICOINF, nos termos do artigo 211 da Lei Orgânica Municipal, de nível operacional, denominados de Coordenadoria de Acompanhamento ao Controle Externo, Coordenadoria da Gestão da Transparência, Coordenadoria de Auditoria de Conformidade e Certificação, Coordenadoria de Auditoria Operacional e Coordenadorias de Controle Interno Setorial - CCIs e terão suas atribuições assim definidas:

1 .Coordenadoria da Gestão da Transparência :

a) Desenvolver e aplicar política de segurança que garantam fidelidade, segurança e sigilo das informações que lhe forem confiadas;

b) Estabelecer padrões de documentação e anotação dos sistemas desenvolvidos por terceiros, que venham a ser executados pela CGM, bem como assessorar as áreas da CGM na utilização dos sistemas e equipamentos;

c) Implementar as informações públicas em consonância a Lei nº 12.527/2011 e a Lei Complementar nº 131/2009 na divulgação das informações, abaixo relacionados:

 I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 
 II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
 III - registros das despesas; 
 IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

d)  Recomendar e monitorar padrões mínimos de premissas, políticas e especificações técnicas como requisitos desejáveis a seguir:
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
 II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;
 IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência

2. Coordenadoria de Acompanhamento ao Controle Externo:
a) Elaborar parecer jurídico prévio em processo de responsabilidade da CGM;

b) Orientar e recomendar o cumprimento das decisões impostas pelo TCE-RJ, Ministério Público e outros órgãos afins;

c) Apreciar e analisar minutas de portarias, resoluções, normas técnicas, exposições de motivos, memórias e outros documentos que envolvam matérias jurídicas;

d) Atuar na representação judicial e na consultoria jurídica da CGM;

e) Assessorar o Controlador Geral, quando solicitado, nos atos de julgamento de sua competência proferidos em processos administrativos disciplinares.

3. Coordenadoria de Auditoria de Conformidade e Certificação:
a) auxiliar na elaboração do cronograma de atividades e zelar pelo seu cumprimento; 

b) liderar a execução do trabalho, de forma a garantir o cumprimento do planejamento de auditoria; 

c) participar da elaboração do programa de trabalho de auditoria e, quando necessário, apresentar sugestões de alterações do planejamento ao Auditor Geral; 

d) manter interlocução com a Unidade auditada e atender aos seus servidores/funcionários e dirigentes, sobretudo para esclarecer o conteúdo de documentos emitidos durante o trabalho de auditoria; 

e) assegurar-se de que os documentos de comunicação da CGM com a Unidade auditada atendam aos parâmetros contidos neste documento e nos demais normativos aplicáveis; 

f) acompanhar os integrantes da equipe de auditoria na aplicação de testes que demandem interação com os gestores ou servidores/funcionários da Unidade auditada, tais como entrevistas ou aplicações de questionários; 

g) solicitar a intervenção do Auditor Geral sempre que esta seja necessária para assegurar o cumprimento das normas, das orientações, a segurança da equipe e a solução de eventuais conflitos.

4. Coordenadoria de Auditoria Operacional : 

a) analisar as transações, contas, relatórios e balanços de um dado período dos órgãos municipais;

b) verificar o cumprimento das disposições legais e normas regulamentadoras;

c) verificar os sistemas internos de controle financeiro, orçamentário e patrimonial;

d) analisar o planejamento, a organização e os sistemas internos de controle administrativo;

e) avaliar a eficiência e a economicidade com que são utilizados os recursos humanos, materiais e financeiros;

f) avaliar o resultado das operações realizadas em relação aos objetivos pretendidos.

5. Coordenadoria Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária.
a) examinar as peças de qualquer natureza, envolvendo análise, interpretações, nos processos de contratações públicas em conformidade as leis pertinentes ao gasto público;

b) dar suporte às unidades gestoras nas questões que envolvam aquisições e contratação de prestação de serviços, a fim de prevenir quaisquer erros ou danos futuros no resultado da contratação; 

c) acompanhar o cumprimento da Rotina Administrativa instituída no âmbito da Administração Municipal;

e) acompanhar a execução da arrecadação de receitas nas unidades responsáveis pela gestão tributária, bem como, avaliar a gestão e os controles das receitas, acompanhando o resultado econômico das receitas previstas.

Parágrafo Único -  As funções gratificadas das CCIs, serão providos por servidores efetivos de carreira da CGM, com aperfeiçoamento técnico-profissional, na área de controle interno, compatível com a matéria envolvida na atuação.

Título V
DO PROVIMENTO DOS CARGOS, DAS NOMEAÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO DAS CARREIRAS
 Capítulo I

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 20 – O Quadro de Pessoal da Controladoria Geral do Município de Nova Friburgo compreende:

I. QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE, constituído de cargos de provimento efetivo, sob regime jurídico do Estatuto dos Servidores do Município de Nova Friburgo, estruturado em classes e níveis, de acordo com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade das respectivas atividades e as qualificações exigidas para o seu desempenho, formando os GRUPOS DE CONTROLE INTERNO e de CONTABILIDADE PÚBLICA, cujos cargos se encontram relacionados no Anexo II desta Lei.
II. QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO, contendo os cargos de provimento em comissão e função gratificadas, compreendendo atividades de nível Gerencial, Operacional e Assessoria, de acordo com o nível de atribuição e responsabilidade das funções executadas, discriminadas no Anexo II desta Lei.
Capítulo II

DAS NOMEAÇÕES

Art. 21 -  É vedada a nomeação para o exercício de cargo, inclusive em comissão, no âmbito do SICOINF, de pessoas que tenham sido nos últimos 5 (cinco) anos:

I – responsáveis por atos julgados irregulares, em decisão definitiva, por 

Tribunal de Contas da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou ainda, por conselho de contas do Município;

II – punidas, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III – condenadas em processo criminal, em sentença transitada em julgado, 

por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei Federal no 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei Federal no 8.429/1992; e

IV – condenadas, em processo judicial transitado em julgado, por atos de improbidade administrativa.

Parágrafo Único. Deverão ser exonerados os servidores, ocupantes de cargos em comissão ou funções gratificadas, no âmbito da CGM, os quais forem alcançados pelas hipóteses previstas neste artigo.
Capítulo III
DA ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA
Art. 22 – O Quadro de Pessoal da Controladoria Geral do Município – CGM compreende os cargos de provimento efetivo, que desenvolvem atividades exclusivas de Controle Interno e os de provimento em cargos em comissão de direção, chefia e assessoria.

Art. 23 - Compõem o Quadro de Pessoal da Controladoria Geral do Município – CGM, os cargos de provimento efetivo nas carreiras de:

I. Auditor Contábil.
II. Auditor Técnico. 
III Contador. 
IV Técnico de Controle Interno.
§ 1° - A carreira de Auditor Contábil  tem como atribuições:

a)  Verificar a execução de contratos, convênio, acordos e ajustes realizados pelo Município;
b)  Verificar a probidade na aplicação dos recursos financeiros;
c)  Verificar a eficiência na guarda e administração dos bens e valores;
d)  Examinar as peças que instruem os processos de Tomada ou Prestação de contas dos responsáveis por aplicação de recursos;
e)  Examinar a documentação comprobatório dos fatos que originaram a escrituração contábil;
f)  Verificar a existência de bens e outros valores;
g)  Verificar a eficiência dos sistema contábeis;

h)  Analisar a realização físico-financeira em função dos objetivos estabelecidos;

i)  Verificar a documentação instrutiva comprobatório quanto ao caráter dos gastos realizados;

j)  Verificar o cumprimento de contratos, convênios, acordos, ajustes e atos que determinem o nascimento e a extinção de direitos e obrigações quanto a observância e o grau de qualidade dos controles contábeis financeiros, orçamentários, patrimoniais e operativos;
k)  Analisar a adequação dos instrumentos de gestão contratados, conveniados, acordados, ajustados ou outros congêneres, para consecução dos planos, programas, projetos e atividades, inclusive quanto à legalidade e diretrizes estabelecidas;
l)  Realizar Auditoria Especial e Tomada de Contas;
m) Outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis à espécie.
§ 2° - A carreira de Auditor Técnico e de formação Superior e tem como atribuições:

a) Auxiliar o Controlador Geral na supervisão e coordenação das atividades do órgão;

b) Coordenar, orientar, supervisionar e executar, em grau de mediana complexidade na área de administração direta, no que se refere a legalidade, legitimidade, moralidade e economicidade das ações da administração pública municipal, quando se referir à arrecadação e recolhimento da despesa e programas de trabalho avaliando os resultados alcançados pelos administrados, através de informações e relatórios técnicos;

c) Verificar o cumprimento de contratos, convênios, acordos, ajustes e atos que determinem nascimento e a extinção de direitos e obrigações quanto a observância e o grau de qualidade dos controles contábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais e operativos;

d) Propor estudos pertinentes à área de organização e método, na esfera do Controle Interno;
e) Proceder ao exame técnico-geral, aritmético e completo de toda a documentação comprobatória de operações quando apurada ou presumida a existência de atos e fatos que necessitem de investigação de órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo;

f) Outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis à espécie;

  § 3° - A carreira de Contador de formação de Ensino Superior e tem como atribuições:

a) Realizar auditorias interna e externa;

b) Apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao    controle da situação patrimonial e financeira;

c) Outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis à espécie.
§ 4° - A carreira de Técnico de Controle Interno de formação de Ensino Médio e tem como atribuições:
a) Auxiliar os auditores contábeis e técnicos nas ações de exame técnico geral, aritmético da documentação comprobatória de operações de contrato, convênio, acordo e ajustes realizados pelo Município; 
b) Executar tarefas de suporte às ações de controle interno e externo; 

c) Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações normativas, complementares e deliberações, em especial, no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 
d)  Estar sempre atentos à permanente atualização e aprimoramento da evolução das normas, técnicas e atividades inerentes à atuação do controle interno, a fim de manter resguardada a integridade de suas ações.
Art. 24 – Compõem os cargos em comissão e funções gratificadas de direção, gerência e assessoria do Quadro de Pessoal da Controladoria Geral do Município:

I. Nível Decisório

Controlador Geral do Município.

Subcontrolador Geral do Município.

II. Nível Gerencial

01 Auditor Geral.

       01 Corregedor Geral.

01 Coordenadoria Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária

01 Ouvidor Geral e Transparência.

III. Nível Operacional

01 Coordenador de Acompanhamento ao Controle Externo.

01 Coordenador da Gestão da Transparência.

01 Coordenador de Auditoria de Conformidade e Certificação.

01 Coordenador de Auditoria Operacional.

01 Coordenador da UCI de Saúde.

01 Coordenador da UCI de Assistência Social.

01 Coordenador da UCI da Educação.

01 Coordenador da UCI da Fazenda.
01 Coordenador da UCI do Meio Ambiente.

IV. Assessoria ao CGM

01 Assessor de Planejamento da CGM.
03 Assessores Administrativos do CGM.

§ 1° Os cargos em comissão e função gratificadas, definidos nesta Lei são aqueles criados pela alteração da Lei 079/2013, que terão, apenas, sua nomenclatura alterada e atribuições definidas nos artigos desta Lei, sem aumento de despesa, Anexo . 
Art. 25 – A investidura em cargo de provimento efetivo dar-se-á, exclusivamente, por habilitados em concurso público de provas, ou de provas e títulos, na Classe inicial da categoria do respectivo cargo, de acordo com a publicação do Edital  a ser instituído no prazo de 180(cento e oitenta) dias da vigência desta Lei.

§1º O Regulamento estabelecerá as normas e condições da elaboração editalícia, a constituição da Comissão do Concurso e o procedimento a ser adotado.

§ 2º Todas as fases do concurso, desde o edital inicial, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

§ 3° O critério de julgamento será objetivo, com procedimento previsto no edital, inclusive com a indicação dos recursos administrativos e os prazos para sua interposição.

§ 4° Serão reservadas vagas a deficientes físicos, nos termos da lei, assegurada a isonomia de tratamento com os demais candidatos. 

Art. 26 - Os servidores efetivos, definidos no artigo 23, desta Lei, que já estejam lotados na CGM, passarão, automaticamente, a integrar o novo quadro da carreira da CGM.

Parágrafo Único - Nos casos de nomeações de servidores efetivos do Quadro de Pessoal de carreira da CGM, para Cargos em Comissão ou Função Gratificada, o valor referente a remuneração do cargo será acrescida ao valor do vencimento do cargo efetivo.

Art. 27 – É vedado aos ocupantes dos cargos das carreiras, de que trata este capítulo, valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento da dignidade da função pública, bem como participar de sociedade empresária na forma da lei.
Art. 28 – Os cargos de provimentos efetivos vagos, definidos nesta Lei, Anexo III, serão providos de acordo com a necessidade, conveniência e disponibilidade orçamentária do município, mediante concurso público.
Capítulo IV

        DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 29 - A progressão funcional consiste na movimentação do servidor ocupante de cargo efetivo dentro da carreira.

Art. 30 – Não poderá ser promovido o servidor:
I. em estágio probatório;
II. em licença para tratar de interesse particulares;
III afastado para acompanhar cônjuge ou companheiro sem remuneração;
IV em disponibilidade;
V em exercício de mandato eletivo ou classista.
Art. 31 – Não será considerado como de efetivo exercício no cargo, para efeito de progressão funcional, o tempo relativo a:
I. faltas injustificadas ao serviço;
II. licença para tratar de interesses particulares;
III afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro sem remuneração;
IV suspensão disciplinar;
V prisão decorrente de decisão judicial;
VI o tempo de serviço ficto.
        Capítulo V

DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS

Art. 32 - Aplicam-se aos servidores das carreiras CGM os direitos, deveres e as garantias constantes na legislação estatutária e na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único. Os servidores das carreiras da CGM observarão Código de Ética e Conduta dos Agentes Públicos do Poder Executivo Municipal, instituído pela Lei Municipal n° 4.667/2019.
Art. 33 - Constituem-se em garantias e prerrogativas dos servidores das carreiras da CGM:
I – independência profissional para o desempenho das atividades;

II – acesso a todas as dependências do órgão ou entidade auditada ou inspecionada, mediante apresentação de Ordem de Serviço expedida pela Controladoria Geral, bem como a documentos, valores e livros considerados indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições, não lhe podendo ser sonegado, sob qualquer pretexto, nenhum processo, documento ou informação em meio físico ou eletrônico;

III – livre acesso à consulta dos sistemas de dados do Poder Executivo, abrangendo toda a base de dados, transações e relatórios do sistema;

IV – livre manifestação técnica e independência profissional e intelectual, observado o dever de motivação de seus atos;

V - imunidade profissional, não constituindo injúria ou difamação punível, qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, sem prejuízo das sanções disciplinares, pelos excessos que cometer;

VI – não sofrer nenhuma restrição funcional em decorrência das declarações que emitir no exercício de suas atribuições em processo administrativo, relatório de auditoria ou outro documento produzido na qualidade de integrante das carreiras de Controle Interno;

VII – requisitar auxílio e colaboração de agentes e autoridades públicas, inclusive força policial, se necessário, para garantir a efetividade do exercício de suas atribuições.

§ 1º As garantias previstas neste artigo deverão se restringir àquelas necessárias à defesa do interesse público, sendo os integrantes das carreiras de Controle Interno, responsabilizados administrativamente pelo excesso ou utilização indevida que delas vier a fazer uso;

§ 2º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço constrangimento ou obstáculo à atuação de servidor do SICOINF, no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme previsto na legislação pertinente;

§ 3º Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, deverá ser dispensado tratamento especial de acordo com o estabelecido em regulamento próprio;

§ 4º Os integrantes das carreiras de Controle Interno deverão guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal;

§ 5º Os servidores a que se refere o caput deste artigo não são passíveis de responsabilização por suas opiniões técnicas, que possuem caráter exclusivamente recomendatório, ressalvada a hipótese de dolo ou culpa.

Título VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 34 - O concurso público para ingresso na carreira de Controle Interno poderá ser realizado por áreas de especialização, exigindo-se curso superior em algumas das seguintes áreas de competência: Administração, Ciências Atuariais, Ciências Contábeis, Ciências Jurídicas, Ciências Econômicas, Engenharia, Estatística e de Tecnologia da Informação e será organizado conforme dispuser o edital de abertura, observada a legislação pertinente, sob o Regime Estatutário.
 
Art. 35 - As despesas da CGM correrão à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município.

Art. 36 – Os cargos, determinadas nesta Lei, de nível Gerencial, de Auditor Geral, Ouvidor Geral e Transparência, Coordenador Geral de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Corregedor Geral, bem como, os de nível Operacional, de Coordenador da Gestão da Transparência, Coordenador de Acompanhamento ao Controle Externo, Coordenador de Auditoria de Conformidade e Certificação, Coordenador de Auditoria Operacional, Coordenador de Controle Interno Setorial, Anexo I,  poderão ser preenchidos por servidores efetivos, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, até que ocorra Concurso Público para preenchimento dos cargos efetivos da Controladoria Geral do Município - CGM, de acordo com o Anexo III.
Art. 37 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

                                                                          Nova Friburgo, 19 de novembro de 2019.
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